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INDICAÇÃO N° 2247/2017

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, solicitando à secretaria competente que providencie a demarcação de
vagas de estacionamento em apenas um lado da Rua Conceição, no Bairro São João.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Justifica-se a presente indicação nas diversas solicitações exaradas pela comunidade, que
clama por uma maior segurança no trânsito.
Em síntese,  argumetnam que a  demarcação de vagas  de estacionamento em ambos os
lados  da  via  inviabiliza  o  tráfego  dos  automóveis  no  centro,  formando  asim
congestionamento entre as Ruas Indaial e Conceiçao, no Bairro São João.
Destarte,  com  vistas  à  melhoria  na  qualidade  de  vida  dos  motoristas  e  segurança  no
trânsito é que a presente proposta deve ser impulsionada, aprovada, e, por fim, viabilizada. 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 30 DE MAIO DE 2017 

LUIS FERNANDO DA SILVA
VEREADOR - PDT




